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                                                                Cabo Frio, 8 de novembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 342/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Alexandre Marques Cordeiro que “Dispõe sobre o ordenamento 

dos cabeamentos das vias aéreas do Município de Cabo Frio e dá outras providências”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 



 2 

 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 342/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Vereador Alexandre Marques 

Cordeiro que “Dispõe sobre o ordenamento 

dos cabeamentos das vias aéreas do Município 

de Cabo Frio e dá outras providências”. 

 

Em que pese a relevância da iniciativa e a louvável intenção de seu nobre autor, a proposta 

legislativa em questão apresenta óbices legais e constitucionais intransponíveis à sua sanção. 

 

O escopo teleológico do legislador que norteou a aprovação pelo Poder Legislativo do 

Projeto de Lei em tela, qual seja, ordenar e otimizar a ocupação das vias aéreas preservando a 

paisagem urbana e a segurança ambiental, encontra-se plenamente atendido pela Lei nº 3.507, de 17 

de maio de 2022 e pelo Decreto nº 7.179, de 16 de outubro de 2023, que que dispõem sobre a 

remoção de cabos, fios e demais componentes sem uso instalados pelas concessionárias prestadoras 

de serviços de telefonia, televisão a cabo, internet e similares na rede aérea do Município de Cabo 

Frio. 

 

Assim sendo, resta claro que os procedimentos para identificação, alinhamento e retirada de 

fios excedentes já se encontram normatizados, sendo, dessa forma, inconveniente a edição outra 

legislação para tratar do mesmo assunto. 

 

Em outras palavras, é contrária ao interesse público a superveniente edição de normas legais 

que, mais uma vez, venham a dispor acerca de assunto já normatizado, tornando esparso e confuso 

o seu regramento no âmbito local, em evidente detrimento do interesse maior na busca pela sua 

consolidação, na forma preceituada pela Lei Complementar Federal nº 95/98, editada com 

supedâneo no parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, no sentido de que as leis 

conexas ou afins devem ser reunidas, mediante sua integração em diplomas legais únicos relativos a 

temas específicos. 

 

Além disso, verifica-se que o Projeto de Lei em tela regula matéria eminentemente 

administrativa, relativa à imposição de condições a serem pactuadas pelo Município e pelas 

empresas concessionárias dos serviços públicos no âmbito municipal, invadindo, assim, a 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo. Padece, nesses termos, de mácula formal de 

inconstitucionalidade. 

 

 Com efeito, o texto impugnado impõe regras a serem cumpridas pela Administração Pública, 

exigindo a alteração dos contratos públicos firmados com as atuais empresas concessionárias, 

havendo evidente interferência do Parlamento em tarefas afeitas, constitucionalmente, ao Chefe do 

Poder Executivo. 

 

 Destarte, se dispensado tratamento ao assunto pela via legislativa, a deflagração do processo 

é sempre reservada exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo. Não pode a Câmara dos 

Vereadores tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, 

usurpando iniciativa alheia, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente. 

 

Por fim e não menos importante, a determinação de prazo para que o Chefe do Executivo 

exerça função que lhe incumbe originariamente, tal como disposto no art. 3º se mostra 

inconstitucional.  

 

No caso, há usurpação da atribuição do Prefeito Municipal de verificar, em consonância com 

a conveniência e oportunidade, o momento mais adequado para edição do ato administrativo.  
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Em recente julgamento, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional lei de origem 

do Poder Legislativo que fixava prazo de regulamentação da lei pelo Poder Executivo, conforme 

ementa da ADI nº 4.727/DF, que se transcreve: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

1.600/2011 DO ESTADO DO AMAPA. PROGRAMA BOLSA 

ALUGUEL. VICIO DE INICIATIVA. INOCORRENCIA. 

INEXISTENCIA DE VINCULAÇÃO DO BENEFICIO AO 

SALÁRIO MINIMO NACIONAL. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 

REGULAMENTAÇÃO DA LEI PELO PODER EXECUTIVO. 

INVIABILIDADE. PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. 

(...) 

3. A Constituição, ao estabelecer as competências de cada um dos 

Poderes constituídos, atribuiu ao Chefe do Poder Executivo a função 

de chefe de governo e de direção superior da Administração Pública 

(CF, art. 84, II), o que significa, ao fim e ao cabo, a definição, por 

meio de critérios de conveniência e oportunidade, de metas e modos 

de execução dos objetivos legalmente tragados e em observância as 

limitações financeiras do Estado. Por esse motivo, a tentativa do 

Poder Legislativo de impor prazo ao Poder Executivo quanto ao 

dever regulamentar que lhe é originalmente atribuído pelo texto 

constitucional sem qualquer restrição temporal, viola o art. 2° da 

Constituição. (STF, ADIN 4.727/DF. Relator Ministro Gilmar 

Mendes, 23/02/2023). 

 

Nesse sentido, é firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da 

incompatibilidade de dispositivos normativos que estabeleçam prazos, ao Poder Executivo, para 

apresentação de projetos de lei e regulamentação de preceitos legais, por violação dos arts. 2º e 84, 

II, da Constituição da República. 

 

Diante de todo o exposto, é forçoso concluir que o Projeto de Lei aprovado revela-se 

inconstitucional, pelo que me vejo na contingência de vetá-lo integralmente, devolvendo o assunto à 

apreciação dessa Egrégia Câmara que, com seu elevado critério, se dignará a reexaminá-lo. 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


